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Na década de 70 surgiu o Movimento da Reforma Sanitária que 
tinha como objetivo conquistar a democracia para mudar o sistema 
de saúde. O conceito saúde - doença bem como o processo de tra-
balho e a determinação social da doença foram rediscutidos. No fi-
nal da década de 80 o quadro social e político no país era diferente, 
onde o movimento de redemocratização expandia-se pelos estados 
brasileiros e a oposição ganhava força no Congresso Nacional. 

Dentro desse contexto ocorria, em 1986, a VIII Conferência 
Nacional de Saúde (CNS) que tinha como presidente Sérgio Arouca 
e que, pela primeira vez, foi verdadeiramente popular refletindo o 
momento pelo qual o país passava. O grande marco da VIII Confe-
rência Nacional de Saúde foi a criação do Sistema Único Descen-
tralizado de Saúde (SUDS), que posteriormente tornou-se Sistema 
Único de Saúde (SUS) além de ter consolidado as ideias da Reforma 
Sanitária.

A saúde ganhou espaço a partir de então com a Constituição 
Federal de 1988 (CF\88) que criou o SUS rompendo, dessa forma, 
com o antigo modelo de saúde que era dominado pelo sistema 
previdenciário. A saúde passou a ser direito de todos e dever do 
Estado. Os princípios e diretrizes estabelecidos foram: descentrali-
zação, integralidade, participação da comunidade, regionalização e 
hierarquização.

O SUS foi regulamentado em 1990, com a Lei Orgânica de Saú-
de (LOS), a Lei Nº 8.080 e a Lei Nº 8.142 onde se deu destaque 
para a construção de um modelo de atenção fundamentado na epi-
demiologia, controle social, descentralização e regionalização com 
base municipal. 

A primeira LOS regulamenta o SUS em todo o país definindo 
seus princípios e diretrizes, que contemplam a universalidade, a 
integralidade da assistência, equidade, descentralização e a parti-
cipação da comunidade. 

Estabelece condições para o norteamento do gerenciamento e 
sobre as condições para a promoção, proteção, recuperação da saú-
de, organização e funcionamento dos serviços de saúde. A segunda 
regulamenta a participação da sociedade na formulação das políti-
cas de saúde, dispõe sobre as transferências intergovernamentais 
de recursos através do Fundo Nacional de Saúde, que faria o repas-
se de forma regular e automática para cada esfera.

As Normas Operacionais Básicas (NOB’s) foram instituídas para 
nortear a operacionalização do sistema, sendo a mais importante a 
NOB\SUS 01-96, pois a partir dela o município tornou-se o principal 
responsável por atender às necessidades do cidadão com requisitos 
de Gestão Plena da Atenção Básica e Gestão Plena do Sistema Mu-
nicipal, onde o Município passou a ser responsável, dentre outras, 
pela elaboração da programação municipal dos serviços básicos de 
saúde bem como pelos serviços de referência ambulatorial especia-
lizada e hospitalar; executar ações básicas de vigilância sanitária e 
epidemiológica, de média e alta complexidade; manter os sistemas 
de cadastros atualizados e avaliar o impacto das ações do sistema 
sobre as condições de saúde da população e do meio ambiente.

A União passou a normalizar e financiar e os Municípios a exe-
cutar as ações. Criou a Programação Pactuada e Integrada (PPI), 
que tinha como objetivo alocar recursos de assistência à saúde nos 
estados e municípios, como forma de universalizar o acesso da po-
pulação a todo tipo de assistência nos três níveis de complexidade. 
Também foi criado o Piso de Atenção Básica (PAB), que alterou o fi-
nanciamento das ações básicas, tornando necessário uma avaliação 
da aplicação dos recursos e impactos.

A NOAS - SUS 01\2001 transformou o modelo vigente de gestão 
em Gestão Plena da Atenção Básica - Ampliada (GPAB-A), amplian-
do o debate sobre a municipalização\regionalização e instituindo o 
Plano Diretor de Regionalização (PDR), que estabeleceu as diretri-
zes para uma assistência regionalizada, organizada, de forma que o 
território estadual foi dividido em regiões e microrregiões de saúde 
tendo como base critérios sanitários, epidemiológicos, geográficos, 
sociais, a oferta de serviços e a acessibilidade que a população tem 
aos mesmos, bem como o diagnóstico dos problemas de saúde 
mais frequentes e das prioridades de intervenção. 

E o Plano Diretor de Investimentos (PDI), que define as priori-
dades e estabelece as estratégias no que se refere a investimentos 
dos recursos de modo que seja prestada assistência em todos os 
níveis de complexidade.

Em 2006 com o Pacto pela Saúde, foram extintas essas formas 
de habilitação, através da Portaria Nº 399\2006 passando a vigorar 
o Termo de Compromisso e Gestão (TCG) que contemplava atribui-
ções dos entes federados bem como os indicadores de monitora-
mento e avaliação dos Pactos. 

Nas suas três dimensões, Pacto pela Vida, em Defesa do SUS 
e Gestão do SUS, foram estabelecidas no primeiro seis prioridades 
representando o compromisso entre os gestores do SUS em torno 
de prioridades que apresentem impacto sobre a situação de saúde 
da população brasileira, que são: Saúde do Idoso; Controle do cân-
cer de colo do útero e da mama; Redução da mortalidade infantil 
e materna; Fortalecimento da capacidade de resposta às doenças 
emergentes e endêmicas, com ênfase na dengue, hanseníase, tu-
berculose, malária e influenza; Promoção da Saúde; Fortalecimento 
da Atenção Básica.

Em 2008 a Portaria do MS Nº 325\08 criou mais cinco priori-
dades no Pacto pela Vida passando a totalizar onze prioridades. As 
cinco prioridades estabelecidas foram: Saúde do Trabalhador; Saú-
de Mental; Fortalecimento da capacidade de resposta do sistema 
de saúde às pessoas com deficiência; Atenção integral às pessoas 
em situação ou risco de violência; Saúde do Homem. 

O Pacto em Defesa do SUS expressa os compromissos entre os 
gestores com a consolidação do processo da Reforma Sanitária Bra-
sileira e o Pacto de Gestão do SUS estabelece as responsabilidades 
dos entes federados para o fortalecimento da gestão em seus eixos 
de ação.

Já em 2011 com o Decreto Nº 7.508\2011 o TCG foi substituído 
pelo Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP) tendo 
como objetivo a organização e a integração das ações e serviços de 
saúde, sob responsabilidade dos entes federativos com a finalidade 
de garantir a integralidade das ações e serviços de saúde a partir 
da definição de responsabilidades, indicadores e metas de saúde, 
desempenho, recursos financeiros. 

Reconhece a atenção básica como porta de entrada do siste-
ma e como eixo principal das Redes de Atenção à Saúde (RAS) que 
constitui um conjunto de ações e serviços de saúde articulados em 
níveis de complexidade crescente com o intuito de garantir a inte-
gralidade tendo como porta de entrada para tais ações a atenção 
primária; urgência e emergência; atenção psicossocial e serviços 
especiais de acesso aberto e a partir destes partem as referências 
para serviços de atenção ambulatorial e hospitalar especializado.

Por fim, o SUS representa o maior projeto de inclusão social no 
Brasil, proporcionando aos que antes eram excluídos pelo sistema 
garantia de assistência à saúde. Entretanto a despeito da mesma 
imponência do projeto gigantescas dificuldades são encontradas 
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em sua implementação relacionadas ao financiamento, regulação 
incipiente, precárias condições de trabalho falhas na descentraliza-
ção. 

Necessitando de um fortalecimento no que se refere à regula-
ção da assistência à saúde no país que apesar dos avanços obtidos 
com a descentralização explicita problemas como leitos insuficien-
tes para atender a demanda da população que necessita de aten-
dimentos, principalmente de média e alta complexidade, que em 
sua maioria estão sob o poder do setor privado complementar e 
filantrópico.

Lucchese1 define Políticas Públicas como conjuntos de disposi-
ções, medidas e procedimentos que traduzem a orientação política 
do Estado e regulam as atividades governamentais relacionadas às 
tarefas de interesse público. Portanto, as políticas públicas de saúde 
fazem parte do campo de ação do Estado orientado para a melhoria 
das condições de saúde da população e consiste em organizar as 
funções públicas governamentais para a promoção, proteção e re-
cuperação da saúde dos indivíduos e da coletividade.

A promulgação da Constituição Federal de 1988 garantiu a 
efetivação das políticas públicas de saúde como um direito univer-
sal e igual para todos, além de promover uma descentralização da 
gestão entre seus entes federados.[ RONCALLI, Ângelo Giuseppe. O 
desenvolvimento das políticas de saúde no Brasil e a construção do 
Sistema Único de Saúde. In: PEREIRA, A. C. Odontologia em saúde 
coletiva: planejando ações e promovendo saúde. Porto Alegre: Art-
med, 2003.]

A política de saúde está inserida em um contexto mais amplo 
que adotou um modelo de seguridade social (Art. 194 da Constitui-
ção Federal) que envolve a saúde, a assistência social, a previdência 
e estabeleceu que a saúde é direito de todos e dever do Estado.

Além da Constituição Federal é preciso mencionar as leis que 
regulamentam as políticas públicas de saúde no Brasil. São elas: a 
Lei Orgânica da Saúde (Lei 8080/90), a lei complementar da Saúde 
(Lei 8142/90), a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei 8212/91) e a 
Lei Orgânica da Assistência Social (Lei 8742/93).

Como exemplo de Políticas Públicas citaremos:

Política Nacional de Assistência Farmacêutica
- Deve ser compreendida como política pública norteadora 

para a formulação de políticas setoriais, entre as quais destacam-se 
as políticas de medicamentos, de ciência e tecnologia, de desen-
volvimento industrial e de formação de recursos humanos, dentre 
outras, garantindo a intersetorialidade inerente ao sistema de saú-
de do país (SUS) e cuja implantação envolve tanto o setor público 
como privado de atenção à saúde;

- Trata de um conjunto de ações voltadas à promoção, proteção 
e recuperação da saúde, tanto individual como coletivo, tendo o 
medicamento como insumo essencial e visando o acesso e ao seu 
uso racional. Este conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento 
e a produção de medicamentos e insumos, bem como a sua sele-
ção, programação, aquisição, distribuição, dispensação, garantia da 
qualidade dos produtos e serviços, acompanhamento e avaliação 
de sua utilização, na perspectiva da obtenção de resultados concre-
tos e da melhoria da qualidade de vida da população;

1 [ LUCCHESE, Patrícia T. R. (coord.). Políticas Públicas em Saúde Pública. São 
Paulo: IBIREME/OPAS/OMS, 2002.]

- As ações de Assistência Farmacêutica envolvem àqueles re-
ferentes à Atenção Farmacêutica, considerada como um modelo 
de prática farmacêutica, desenvolvida no contexto da Assistência 
Farmacêutica e compreendendo atitudes, valores éticos, comporta-
mentos, habilidades, compromissos e corresponsabilidades na pre-
venção de doenças, promoção e recuperação da saúde, de forma 
integrada à equipe de saúde. É a interação direta do farmacêutico 
com o usuário, visando uma farmacoterapia racional e a obtenção 
de resultados definidos e mensuráveis, voltados para a melhoria da 
qualidade de vida. Esta interação também deve envolver as concep-
ções dos seus sujeitos, respeitadas as suas especificidades biopsi-
cossociais, sob a ótica da integralidade das ações de saúde.

Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos 
Garantir à população brasileira o acesso seguro e o uso racional 

de plantas medicinais e fitoterápicos, promovendo o uso sustentá-
vel da biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia produtiva e da 
indústria nacional.

Política Nacional de Atenção Básica
Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Política Nacional de Atenção Oncológica
O Ministério da Saúde está propondo por meio de portaria 

instituir a Política Nacional de Atenção Oncológica contemplando 
ações de Promoção, Prevenção, Diagnóstico, Tratamento, Reabili-
tação e Cuidados Paliativos, a ser implantada em todas as unida-
des federadas. A proposta estabelece que a Política Nacional de 
Atenção Oncológica deva ser organizada de forma articulada com 
o Ministério da Saúde e com as Secretarias de Saúde dos estados 
e municípios.

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher
- Promover a melhoria das condições de vida e saúde das mu-

lheres brasileiras, mediante a garantia de direitos legalmente cons-
tituídos e a ampliação do acesso aos meios e serviços de promoção, 
prevenção, assistência e recuperação da saúde em todo território 
brasileiro.

- Contribuir para a redução da morbidade e da mortalidade fe-
mininas no Brasil, especialmente por causas evitáveis, em todos os 
ciclos de vida e nos diversos grupos populacionais, sem discrimina-
ção de qualquer espécie.

- Ampliar, qualificar e humanizar a atenção integral à saúde da 
mulher no Sistema Único de Saúde.

Política Nacional de Atenção às Urgências
- Ampliação do acesso e acolhimento aos casos agudos deman-

dados aos serviços de saúde em todos os pontos de atenção, con-
templando a classificação de risco e intervenção adequada e neces-
sária aos diferentes agravos;

- Garantia da universalidade, equidade e integralidade no aten-
dimento às urgências clínicas, cirúrgicas, gineco-obstétricas, psiqui-
átricas, pediátricas e às relacionadas a causas externas (traumatis-
mos, violências e acidentes);

- Regionalização do atendimento às urgências com articulação 
das diversas redes de atenção e acesso regulado aos serviços de 
saúde;
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depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 

objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 

para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.
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– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 

implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, § 4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
o conhecimento deste, fato que acarretaria como consequência 
a impossibilidade de o titular do poder vir a controlar de forma 
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a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os 
bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatá-
rio, observada a classificação na licitação; e

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua pro-
posta original; e

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 
dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

§1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por obje-
tivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibili-
dade de atendimento pelo signatário da ata.

§2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou forne-
cedores de que trata a alínea “a” do inciso II do caput antecederão 
aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.

§3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de re-
serva a que se referem o inciso II do caput e o §1º somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou 
do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29.

§4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

Assinatura
Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação dire-
ta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

§1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classifica-
do ou do fornecedor convocado, desde que:

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada den-
tro do prazo; e

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração.
§2º A ata de registro de preços será assinada por meio de as-

sinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de regis-

tro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no art. 19, ob-
servado o disposto no §3º do art. 18, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que 
trata a alínea “a” do inciso II do caput do art. 18 aceitar a contrata-
ção nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá:

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do 
caput do art. 18 para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pe-
los licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromis-
so de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente jus-
tificada. 

Vigência da ata de registro de preços
Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 

um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divul-
gação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 36. 

Vedação a acréscimos de quantitativos
Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos esta-

belecidos na ata de registro de preços.

Controle e gerenciamento
Art. 24. O controle e o gerenciamento das atas de registro de 

preços serão realizados por meio da ferramenta de Gestão de Atas, 
quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
II - as solicitações de adesão; e
III - o remanejamento das quantidades.
Parágrafo único.  O disposto no caput observará os procedimen-

tos estabelecidos no manual técnico operacional que será publica-
do pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e 
da Inovação em Serviços Públicos. 

Alteração ou atualização dos preços registrados
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-

dos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con-
sequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tribu-
tos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre-
ços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

Negociação de preços registrados
Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou 
a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-
do quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-
nistrativas.

§2º Na hipótese prevista no §1º, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de merca-
do, observado o disposto no §3º do art. 28.
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§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entida-
de gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

§4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a 
entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 35.

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior 
ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obriga-
ções estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante compro-
vação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o com-
promisso.

§1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de alteração, a documentação compro-
batória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será in-
deferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
nos termos do disposto no §2º, o gerenciador convocará os for-
necedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no §3º do art. 18.

§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entida-
de gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no §1º, 
o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 
de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 
o disposto no art. 35.

CAPÍTULO VI
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS

Cancelamento do registro do fornecedor
Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem 

motivo justificado;
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese previs-

ta no §2º do art. 27; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021.

§1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a pena-
lidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

§2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerencia-
dora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifica-
ção.

Cancelamento dos preços registrados
Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser rea-

lizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-
mente comprovadas e justificadas:

I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 

maior; ou
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do dispos-

to no §3º do art. 26 e no §4º do art. 27.

CAPÍTULO VII
DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Procedimentos
Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços regis-

trados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entida-
des participantes e não participantes do registro de preços.

§1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito:
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante; ou
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante.
§2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as 

quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para fins do remanejamento de que trata o caput.

§3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade 
participante para órgão ou entidade não participante, serão obser-
vados os limites previstos no art. 32.

§4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à en-
tidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

§5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades 
de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá 
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-
necimento decorrente do remanejamento dos itens.

§6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indica-
ção, pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos 
dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto 
no §2º, a distribuição das quantidades para a execução descentrali-
zada ocorrerá por meio de remanejamento.


